
Quais atos normativos regulamentam o aproveitamento de estudos?

O  aproveitamento  de  conhecimentos  está  regulamentado  pelo  Art.47  da  Lei  de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e pelo Parecer CNE/CES 
Nº 282/2002.

Quais são as normas do aproveitamento de estudos?

A Resolução CFE nº 05/79, alterada pela Resolução CFE nº 1/94, regulamenta que o 
aproveitamento  dos  estudos  realizados  em  cursos  regularmente  autorizados  pelo 
Ministério  da  Educação  será  feito  na  forma  prevista  e  disciplinada  no  Estatuto  ou 
Regimento da instituição de destino, com as adaptações regulamentares, nos casos de 
transferência amparada por lei ou de ingresso em novo curso. Assim sendo, as matérias 
estudadas  com  aproveitamento,  em  instituição  regularmente  credenciada,  serão 
reconhecidas pela escola que receber o aluno, devendo haver compatibilidade de carga 
horária  e conteúdo programático,  sendo-lhe atribuídos,  portanto,  os créditos,  notas e 
conceitos correspondentes, obtidos na instituição de origem.

O aproveitamento  de  estudos  realizados  por  alunos,  em processos  de  transferência, 
matrícula de graduados ou quaisquer outros, não depende de nenhuma norma do MEC: 
“O  assunto  é  da  estrita  competência  das  instituições  de  ensino  superior,  por  seus 
colegiados  acadêmicos,  observados  o  princípio  da  circulação  de  estudos  e  o  da 
identidade ou equivalência do valor formativo dos estudos realizados em curso superior 
diverso  do  pretendido,  à  luz  dos  critérios  fixados  pela  Instituição  de  Ensino,  para 
assegurar, com o mesmo padrão de qualidade, os resultados acadêmicos do novo curso, 
compatíveis com o perfil do novo profissional que dele resultará” (Parecer CES/CNE n° 
247/99).

O aproveitamento de estudos é o resultado do reconhecimento da equivalência entre 
disciplina ou atividade, cursada em IES autorizada ou credenciada com aquela em que o 
aluno pretenda aproveitamento. O aproveitamento de estudos pode, ainda, ser avaliado 
por  meio  do  desenvolvimento  de  competências  em  cursos  superiores.  Caso  não 
concorde com a avaliação do aproveitamento de estudos realizada pela instituição, deve 
ser apresentado recurso às instâncias superiores da própria instituição.
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